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L ~ ! NQ 4613/94 
~e .;6 de ago::::to de 1. 994 

Autorü:a a Prefeitura do Munic1pio 
de São José d·:>s C'am:::·o~ a celebra!.
convênio com _ " Funda•;ão para a 
C0nse1 v ação e a Produçác:· Florestal 
do Estado de Sao Paul " para a 
produção e dü:t'!"ib~.li.;à•:;~ de 20.000 
muda:: 3.e ':l.rvcr~~. 

A Prefe:.. ta Municipal de 4 São José dos Campos, 
fa:: saber que a Gâmara Munic:.;.,al aprova e ela sanciona e promul ;Ja a 
seguinte lei: 

ArtQ !Q - A Prefeitura do Mu~icipio de São Jose 
do:: Çampos fica autorizada a celebrar convênio -::om a "F·mdaçã·:· para a 
Conservação e a Produção Flc restal do Estado de São Paulo , para a 
produçãn e distribuição de ~0.000 mudas de árvores de espécies 
nativas. 

mudas, previstas 
na Minuta do 

Paragraf~ un:~c - A produção e diztribuiç~o das 
neE:te artigo, observarão as condições estabelecidas 

Convênio , constante do Anexo único , que 6 par~~ 
in-t:egrante desta lei. 

ArtQ " 0 

desta lei, correrão por conta 
SUFlementadas se necessário . 

ArtQ 3Q 
sua publicação, 

Ar tQ 49 
con:-.rár i•) . 

As despt:-sas 
das dotações 

decorrentes da execu-;ão 
orçamentárias próprias, 

Es'ta lei entra em vigor na data de 

Revc•gam-se disposi;õ'?s 

Prefeitura Municipal de São José dos Camp 
de agostc de 1994. 

Angela ~ Gua 
Prefei~a Muni~iF3l 
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cont . da lei nQ 4613/94 - fls . 02. 

PrefFitur.;t Municipal de São José dos Ca.rnpos, 26 
de agosto de 1994 . 

Secretário de Planejamento e Meio Ambiente 

Registrada na Di visão de Formalização e Atoz 
da Secretaria de Azzuntos Jurídicos , aos vinte e seis dias do mês de 
agosto do ano de mil novecentos e noventa e quatro . 

~- c-t: 
,~-.::.'-'' ato Júnior -----

Divisão de Formalização e Atos 
• 



• Clmara Munlclpel de 
Sio Jo•6 dos Campoa 

ANFXO ÚNiCU À LEI Nq 1~~3j~~------

MTNUTA 
CONVENTO NQ -----
ESPÉCIES NATIVAS 

PARA PRODUCAO O I S f R I BU I CAO DF MUDAS DE 

Pelo presente convênto, fe1to em 02<duasl v1as, de um ~esmo teor 
e par a Uf!!a mesma f 1 na 11 da de, de um 1 a do A F- UNDAÇAO PARA A 
CONSERVACAO E A PRODUCAO FLORESTAL DO E S.,...ADO DE SAO PAULO, .... 
sed 1 a da na Av M 1 gue l Sté f ano, 3800 - Agua Funda-SP, I nsc r tt,.ão 
no Cadastro Geral dos Conl r tbtnntes do Mtr11stér10 da Fnzenda c,uh 
nQ 56 825 110/000t-47, Inscnção Est.=~clual nJ tU 746 293-U2, 
dor avante dPno~ 1 nadn s 1 mp I esmentr.> .F UNDACAD, e PREFE. I fURA 
MUNICIPAL DE SAO JOSÉ DOS CAMPOS, sF>dl ada nd Rua JosP de 
Alencar, nQ 123, ctdade de São Jos~ dos Campos, éstado de SdO 
Paulo, 1nscrtta nll Cadas1rr1 Geral dl::c' Contr-ibuintes <hJ Munstér1o 
Lld Fazenda c;oi.J u nQ 046 643 466/0001-06 1::' lnscrtt..:::Íu 
Estadual ( 1senta>, Jur-avantr::! denomtnac1d stmplec;mentf.• PRODUTORA, 
por seus repres~ntantes ao ftnal ass1nados<anexo~ 1 e 2- c6PldS 

aut~nttcadasl, aJustam e c..unvttnc1onam dtPrmlnat e f.,>~,c larecror as 
obr1gaç6es e comprom1ssos re~i~rncos quP assumPm para a perfe1La 
exeru~ão da produção e d1~tr1butç.ão oe mudas de esperl~'>s 
naltva-::., cun-lorm"" r.láusul.-1 d segu1r 

CL~USULA PRIMEIRA OBJETO 

Produção e dtstr1bu1ç;u de 20 000 lvlnte m1lJ mudas de espeClPS 
na t 1 Vd~ par a re,·ompos 1 r;. ao de áreas d~gr a•jadas 

, 
CLAUSUI A SEGUNDA OBRIGACOES DA FUNDAÇAO 

2 1 Fornecerá à PRODUTORA para ~roduc.ão e d1~tr1bu1c;:ão tie 
mudds de espét·tes nat1vas, através de compnJvante que deverá '::>e 
v1stado pela PRODUTORA, os segutntes ttens 

a> o;,f::'mentes dP &>spéc 1 es na t 1 v as par a a !-'rnduç:;;o de 20 000 
\VInte mtll mucias, 
b) 20 000 sacas ~lást1cos, 
c) O? C1otsl ~umbr1tes 

2 2 Fotnecera formulár-HJ prÓprto paro a 1nformac;:ão pela 
PRODUTORA sobrl::c' d d1strtbu1ç~u e destino de muda~ 

2 3 - Fornecer.i ur 1entac;ão técn1ca para a 
e produção de mudas 
2 3 1 Prestard a~ststênc1a tétntca, 
credenciada 

trtslalaç:ão L1e VlvetnJ 

atrM.vÉ>s de pessoa 

2 4 D1str1bu1rA as mudM.c; nas quantidades menclOndtJas n.-; 
cli1usula sext.,1 



M~NLJTf' OCJ c;ONVLNlO Nl' -- ------

- ~ 
CLAUSULA TeRCEIRA OBRIGACOES DA PRODUTORA 

3 1 Declara que as mudas serão produz1das 
"Reserva F lo resta 1 Augusto Rusch 1" c i da de 
Campos - Estado de São Paulo_ 

2 

na área tnterna 
de São José das 

3 2- ~ respansabLlldade da PRODUTORA Lransfer1r aos sucessores 
todas os cll r-et tas E'! ubr1gaç_Ões deste Convento, obr J ~anda-se a 
da r--1 hes to ta 1 LOnhec 1 menta, sempre com anuenc 1 a pré v 1 a por 
escr 1to da FUNDACAO 

3 3 Deverá r-n-aduztr 20 000 (vlnte n11l) muda'=> de espéc1es 
nattvas, de acordo com ur1entação t~cntca da FUNDAÇAO 

3 4 Far~ a d1strlbu1ção das mudas 
menLtonadas na Cláusula Sexta, em cond-lç:Ões 
conforme as caract~ríst1cas de cada espéci~ 

que 11·1e couber-em, 
1dea1s de plant1o, 

~· 
3 ~ informará a FUNDACAO através do pn:t=nLinmenlo de 
furmul~r1o s6bre a dest1no das mudas dt~lr 1buidas 

3 6- Alocará a mão de obra e dema1s recursos neces~ártos pata 
a produç.ão e 11\cHIU ten(._ão das mudas 

,.,. 
l~LAUSULA OUAR1 A V I GE::NC I A 

U J.Jn:"!sen te Cunv0n 1 u v 1 gorei r ..i por 12 (doze) meses a conta 1 d~ sua 
a~., l na tu r a, t 1 candu coriLerradu au tomd l1 camente pu r- Oj dntl 
Podendu ds pcir i:e'=>, se asstm o des~=>Jart>lll, f.Jror rogá-lo por· ma1s um 
periodu alravés de termo a~1t1vu 

, , 
PARAGRAt='U UNI CU A pr ur rogação cJu 1-' n:O'Sf.::'n te Cunvên 10 1 casu 
COillf-ltuvadamente necessárld 1 SOfllf.::'fll:t' ser-á L-='tt't.uaLid rnet.ltanle 
JUSltttcat1va coxpressa apresentada pela par te 1r1leressada com a 
anuenc1c~. da uutrn 1 110 prazo de 30 (Lrlnta) d1a•;:; 

... 
CLAUSULA QUINTA VALOR 

O valo r total do present~=> Conven 1 o ê de CR·:!; i 401 557 I 00 <hum 
llllllcdu, qualrocentos e hum mll 1 <:1Uir\llento'=> e Ltnquenta e seb-• 
cruze1ras realS) 1 referente aos mater1a1~ aba1xo relciLLOnados 

a) semente<:. 
b) sacos plát1cos 
L) Sl.lHlllr 1 te-> 

20 000 
;~o ooo 

02 X 

X 

)( 

CR$ 16,68 =
CR$ 33,37 =

CR$ 200 224 1 50 
TOTAL GERAL = 

(*) Valores t::>m 20/mciiU/1994 c..urr1g1do~ peln URV 

CL~USULA SEXTA· PRODUC~O/PAHfiCIPAC~O 

33.:l 708100 
66'/ 410100 

400 449100 
1 40i 557100 

Do resultado f1nal dei 
(novenla por 
F-UNDACAO 

cento) 
produção do v1Ve1ro 
à PRODUTORA e 10% 

de mudas, 
(de 1 por 

cabetá 90% 
cento> a 



f~1 I NU rt\ lJU t LINVl t'.J I(.) loJLI 

CLAUSULA S~flMA VISTORIA 

1:::. tl:o'<:>t-"íVddü u Li1re1tu d F-UNDAC:AU oe t->tOLed~·~ Vlslurta~ •• 
Insp~~.-ões .,. uulro<:> 1 dt.r-avé<=, dea pessoa Lr~d~nt:tddd put eld1 
sempre qut- JUlgdr tecnlLamenLP tH-•cessãr-lu, uuranLP todus d<, 

fases do de<:.t:!IIYU I v 1 mentu du 1..11 OJ e to, l~ndu p lend l !l.J<-;!r dac.Je d~ 

acesso, ass1rn c ... ornu poder.; sullslallelec.t>r ~sle Lllretlu a uulr·uc, 
Órgãus envolvidos nu f-ltogratnrl 

, , 
CLAUSULA OlTAVA UBRIGAÇUES ACESSORIAS 

A PRODUTORA r t:'C,I-HJnscive 1 pelos 
ptevldenLldrlo•,, -;-lsc.als, <...umert ... 1d1S f-' selur tt.drto•,, rt->~,ultdnlP 
da exeLuç~o do presente Convin1o 

CLAUSULA NONA MULTA 

E.m caso de não C""Unll-n 1 men to pe 1 a PHtJDUTORA da r 1 áusu la te r·ce;_,.d 
e seus 1 tens 1 r ons ta ta do PUI pessoa c red~:o>nc 1 <Hid pe 1 a FUNDAÇAO 1 

a PRODUTORA f1ca ubr-lgada a efetuar a rest1t111Ção do valor 
e<-julvalente dl.l mdterlal f:..'Ptregue, Lt..H r191do moneldr tamente pelr-~ 

UFESP <Un1dade F1scal do Estado de Sio Paulul rtCrescido ae 10X 
<dez por cento> 

.. 
CLAUSULA DEL 

1..0 1 Eslê! 
partes del><ar 

RESCISAO 

C11nvên1o podf::' ser rt--''-->C...lndido ·=-e yua\qut->r 
de LUffif-líll- as Llàusulas rned1ante <::>t•n1..1le-:. 

urna par t~-: .i outra, com pr·azu de ~::30 ( 1:1-tnta) 
anl~::>cedêncta 

uma deis 
dVlSO de 
d1as dE:> 

10 2 -Em Laso de resc1sau motlvddd p~ld PRODUfUHA, f1ca a mesma 
uur·1gada a 

10 2 1- devolver o mate,-lal furnectdo ou o valor rn~nc. .. onado nci 
1 ... láusula qt.nrll:a Lur r1g1do monetar tamente pela UFESP CUr11dad~ 
1-tscal dn Estadu de São Paula!, dl...resLtdu dP 10% (d~r pur centul 
df-1 mulla, sol..H"E' u valor· cur rlgtdtl 

, 
CLAUSULA ONZE- DIVULGAÇAU DUS IRABALHOS 

roda E:' yudlquer dtvulgdÇ.dU refer·entf::' dú LUIIVfnlu, at.raves dE· 
quolc;uer meto dt' lrJmunicar...du, deverá nli='IIClCHldr ullí19nlurtamente 
rl pdr-ttctpaç_'du tla 1--UNDAÇAO f-LORESTAL 

CLÁUSUlA D07E FOHU 

F1ca eletb.J q h.Hu da CumorL.d dP Sãu Pdulu Captl:all cou1 
exc...lusd.o de yudlYtll03 r outru, por maL'::> IJY1VIle.glado que seJa, pard 
d J r 1m t 1 as ques lues deLur·ren te·;; deste Cunvên U.:J 

1::., por e"=>tarem ass1m Justa'=> e LUnlra.tadao,, assinam as parte., o 
presente Convên1a, em 02 <dua._.,l v1as dt=> 1gual teor e> oar-a um 
úrnc...o efe1to, JUnlament.e corn 02 ldua5) teslemunhn.., ;ur ldlCdmenll::' 
capazes 



' 

4 

M)NIYTn l>lt ~IINVl,Nltl N~ ____ _ 

São Paul u, 20 dl:::' rr1a 1 u UI::' 19'7'4 

PELA FUNDAt.;AU 1- LDF<ES I AL 

PELA PRODUTOR?~ 

fl- S 1 EMUNHAS 


